
PedroKoiqe# Áenezes
Presidente da Cámarâ
Mrrnicipal de EstáI|cta

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 38/2026, de autoria do Poder Executivo, aprovado pela Câmara Municipal na
Sessão Extrâordinária no dia 07lO4/2026.

Estância, .r de .'" u.\ de 2025

Estado de Sêrgipe
Municípao de Estância
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DISPÔE SOBRE O REAJUSTE NA
TABELA DE TARIFAS DO SERVIÇO
DE TRAN SPORTE ALTERNATIVO DE
PASSACEIROS EXECUTADO NO
MUNICiPIO DE ESTÂNCIA/SE NOS
PERCURSOS DAS LINHAS OOI E OO2

E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

Art. 1'- Fica reajustada a tabela de tarifas cobradas pela prestação de serviço

de transporte altemativo de passageiros executado no Município de Estância,/sE nos

percursos das liúas 001 e 002.

§1". As tarifas do serviço de transporte altemativo de passageiros executado

no Munioípio de Estância,/SE nos percursos das tiúas 001 e 002 obedecerão aos valores

estabelecidos na labela abaixo:

Praça Bârão do Rio Branco. N." 7ó - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-t | 4J
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DO MUNCÍ'O DE ÊSÍÂNCÁ
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O PREFEITO EM EXERCiCIO DO MUNICÍPIO OB ESTÂNCIA,

ESTADO DE SERGIPE, CRISTÓVÃO FREIRE DoS SANTos, no uso de suas

atribuiçôes legais e na conformidade do artigo 80. inciso II da Lei Orgânica Municipal.

Faz saber que a Câmara Municipat aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
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PERCT]RSO

Linha 001 - Trâjeto
Urbano/Cidade

Linha 002 - Trâjeto Prâias

Estado de Sergipe
Municipio de Estância

TARIFA ATUAL

R$3,00

lÁenetes
Presidente da CârBarâ
MUnlcipal de Estáncia

TARI T'A REAJUSTADA

RS 3,60

Estância

Estància

Estância

Estância

Estância

Estáncia

Estância

Estância

Estância

Estància

R$5,40

Rs6.60

RS7,80

R$8,40

R-§7,20

R$10,20

RS8,40

R$9,00

RS l 1.40

R$ 10.20

R$ ó,,r8

RS 7,92

RS 9,36

R$ 10,0E

RS 8,6,1

RS 12,24

RS t 0,0E

R$ 10,E0

R$ 13,6E

R$ 12,24

- Rio Fundo

- Posto Policial

Zé do Baião

Abais Ribuleirinha

Bar do Marisco

- Porto do Mato

Ribuleirinha

- Massadiço

' Praia da Dunas

- Praia do Saco

§2'- Fica fixado ao trajeto de pequena distância da linha 002. a tarifa mínima de
RS {,{0

Art.2' - O reajuste das tarifas do serviço de tansporte altemativo de passageiros
executado no Município de Estância/SE ocoÍrerá amxrlmente, tomando-se por base a
variação acumulada do Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurada no
pedodo de 12 (doze) meses, tendo como data-base o mês de abril de cada ano. sendo
formalizado por ato do Poder Executivo.

§l'- O Poder Executivo poderá, mediante decisão devidamente fundamentada em
razões de interesse público, excepcionalmente:

I - postergar a aplicação do reajuste;
ll aplicar percentual inferior ao índice apurado;
III - adotar medidas compensatórias para asseguraÍ a modicidade tarifliria.

§2" - O reajuste deverá observar. cumulativamente:

[ - a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da prestação do serviço;
Il - o princípio da modicidade tarifaria;
III as condições socioeconômicas dos usuários.

§3" - Os valores reajustados serão divulgados por meio de tabela atualizada, a ser
publicada nos canais oficiais do Município, com antecedência mínima de l0 (dez) dias
da sua vigência.

Praça Barão do Rio Branco. N.' 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-l l.lf,
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PREFETÍo EM ExERciclo
Do MUr{ciPro D€ EsTfurc!A



Pedro (oiqe #urn ro
Estado de SeÍgipe

Município de Estância

Pres,dente da Câ rna ra
Mlraicipal do Estância

§4" - Os valores tarifários poderão ser arredondados para facilitar a
operacionalização da cobrança- observados critérios objetivos definidos em ato do poder
Executivo.

Aú. 3'- Esta Lei enÍa em vigor na data de sua publicação.

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n 2.213 de
23 de novembro de 2021.

Gabincte do Prefeito do Município de Estância/SE, . de ,. , de 2026.

t

o ANTOS
do Município de Estância./SE

Praça Barâo do Rio Branco, N.' 76 - Csntro - Estânciâ/SE
Fone: (79) 3522-ll,t3
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